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I - DOs FUNDAI'IENTO5 CONSTITUCIONÁI5

O Constituinte de 88, consoante o avanço da democracia, o recoúecimento da cidadania e

consequentemente o aumento da participação da população nas instâncias de poder, dentre

outras alterações em relação à Carta anterior estabeleceu a descentralização como um dos

eixos da polÍtica pública. A assistência social e a política de atendimeno a crianças e

adolescentes receberam atenção especÍÍica do constituinte:

Por sua yez, a ki federal 8.069i90 dá forma ao imperativo constitucional quando

estabelece que uma das diretrizes ao atendilnento é trazê-lo para o município.

Art. 88 - São diretrizes da política de atendimento:

I - municipalizaçáo do atendimento

O Estatuto da Criança e do Adolescente, em sua sisternática reconhece os direitos

fundamentais da popuiação brasileira com idade até 18 anos, estabelece os responsáveis

pela sua observância e implementação.

Depreende-se do espÍrito da lei que, principalmente, os progÍamas de atendimento e os seus

agentes deverâo estar no municÍpio.

II - CONSELHO TUTELAR : Do Disposição sobre o órgtío

O Conselho Tutelar é órgão público e como tal deve ser criado por lei. Dispõe o Estatuto da

Crianga e do Adolescente, em seu artigo 131:

" O Conselho Tutelar é órgão pennanente, autônomo e não jurisdicional

encanegado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da

criança e do adolescente. deÍinidos nesta lei."
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i Ainda, o ECA, traz a obrigatoriedade de se criar um Conselho em cada
municÍpio:
Art. 132 - Em cada município haverá, no mínimo, um Conselho Tutelar,
composto por cinco membros escolhidos pela comunidade local, para
mandato de três anos, peÍmitida uma recondução ".

O ECA laaz a obrigação de se Ter um Conselho Tutelar em cada MunicÍpio para que atue
como um Íiscal dos direitos da criança e do adolescente, para prevenir a sua violação ou
buscar a reoomposição quando ocorrer uma viotação. Ou como diz Wilson Liberatti l:

"..., o Conselho Tutelar caracteriza-se por espaço que protege e garante
direitos da criança e do adolescente, no âmbito municipal. E uma feramenta
e um instrumento de trabalho nas mãos da comunidade, que fiscalizará e

tomará providências para impedir a bcorência de situações de risco pessoal

e social de crianças e adolescentes."

O mesmo autor citando Edson Se daz relata:

"é uma equipe ou comissão instituída pelo Municlpio para zelar, caso a caso,
pela garantia dos direitos de crianças e adolescentes e a cobrança eÍicaz dos
deveres correspondentes".

O Conselho Tutelar deve atender caso a caÍio encamiúado pela família, comunidade ou
pela sociedade e buscar a restauração de cada direito violado.

Com isso, Íica mais fácil apreender o que diz o legislador no artigo l3l da Iri federal
8.069/90:

PERMANENTE - Significa que o conselho tutelar, aÉq a sua criação, não poderá ser
extinto, a não ser que a lei federal seja alterada. Deverá haver escolha de novos
conselheiros antes do Íinal do mandato, pmd que coincida à salda de uns e a entrada dos
novos. Caso isso não ocorra, mesmo Íicando sem conselheiros, o órgão não se extingue.

AUTÔNOMO - Diz-se da autonomia na tomada de decisões de cada caso que é
apresentado ao Conselho. A decisão ou encaminhamento dado pelo Conselho não sofrerá
alteração. Só o juiz da InÍância e da Juventude é que poderá modificar as decisões. Ainda, a
autonomia não se refere aos aspeótos administrativos, devendo os conselheiros tutelares se
submeter às normas gerenciais, oomo os demais servidores públicos.

NÃO JURISDICIONAL - O Conselho Tutelar é de caráter administrativo, não é revestido
de poder paro,fazer cumprir as suas decisões, o que é caracterÍstica do Juiz da Inliincia e da
Juventude. Na verdade, como no dize de alguns autores, houve a desjurisdicionalização do

I l,tgtrRATU, Wilson D.- CYRJNO,Públio C - Conselhos e Fundos no ECÀ Malheiros Editores,São Paulo,

^l99l,p 
8l-106.
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ü que não é, sob determinado aspecto, jurídico. Mantém-se a função jurisdicional com o

Poder Judiciário, que deve compor a lide e a social com o administrativo.

A ORGANIZAÇÃO DO CONSELIIO TUTELAIT

I - A competência do MunicíPio

Observada a obrigatoriedade na Lei 8.069/90 a criagão do conselho Tutelar e a sua

organizagão deve íe dá por competência do Município. A Constituição da República, em

t.í utt. 30, prevê qut n orginizaçáo do MunicÍpio cabe a ele próprio, desde que

devidamentó óriado, nos termoi das Constituições Federal e das estaduais. Sendo assim, o

órgão deve ser criado por lei municipal e por ele deve ter estabelecido a sua estrutura

organizacional.

II - Órgão Colegiado

O Conselho é um órgão colegiado e como tal as suas decisões devem ser tomadas em

equipe. preferencialmãnte, parã cada caso a ser analisado haja a presença de metade mais

ú. b número lmpar é propÍcio ao processo decisório para que não haja possibilidatle de

empates.

Caso haja necessidade pode-se ter um presidente, que será responsável por questões

administrativas e de representação.

III - Funcionamento do Órgão

O Conselho Tutelar deve funcionar conforme a previsão legal e acompaúado ou

Íiscalizado, em seus aspectos administrativos, pelo óigão do Municlpio, responsável pela

Administração. Em geral, as prefeituras têm uma secretaria ou um departamento de

Administração.

O funcionamento dos Conselhos Tutelares mostra que alguns aspectos não podem ser

esquecidos, quando da sua organização:

Horário de

conselheiros

trabalho dos Deve-se estabelecer o horário de trabalho

clos conselheiros tutetares, que deve ser

apresentado ao órgão da Administração.

Bviaentemente o horário de trabalho dos

conselheiros não será o tnesmo do

funcionamento do Conselho. Ao estipular o

thorário cleve ser observada a necessidade de

i atendimento ao público, reuniões do

colegiado e externos.

Plantão Pela sua missão, o Conselho Tutelar

estar sempre atento às questões

aos Direitos da edo
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t lComo não é possível manter os conselheiro
' pr.r.ntes no Conselho durante as vinte I

quatro horas clo clia, é necessário que se cri,
formas cle o conselho funcionar sen

sobrecarregar os seus membros, fora dr

horário do expediente. Várias são as forma
de plantÍlo que poder ser adotadas, sendo qu(

citamos algumas:
Rádio bip ou telefone celular Após (

expediente e aos sábados, domingos (

feriados, os conselheiros de forma alternadr
Íicam com o equiparnento. O número deve se

amplamente divulgado, principalmente juntr
a órgãos aÍins: Polícia Militar, Ministérir
Público, «lelegacias, Juizado da InÍiincia e dr

Juventude, entidade de atendimento etc.

Conselheiros tle plantão na sede dr

Conselho - Os conselheiros podem st

ÍeverÃÍ, nos horários acima mencionados ni

sede do Conselho.

Conselheiro em permanência fora da setk

tlo Conselho A secle do. C«rnselho ficr
aberta 24 horas por dia, com a presença de un
vigia ou segurança {ue, se necessário, acioni
o conselheiro em permanência, em casa

Deverá ter uma escalá para alternância 3 
]

Espaço fisico e equipamentos A prefeitura deve providenciar o local para

sediar o Conselho Tutelar ou ca«la Conselho
Tutelar que for criado, juntamente com
móveis, computadoresn veÍculos e pessoal

administrativo e técnico cle assessoramento

aos conselheiros.

IV- Normas reguladoras

O Conselho Tutelar, como já mencionado, deve ser criado por lei municipal, que disporá
sobre sua criação composição, atribuição e outros. Entretranto, nem toda matéria deve ser
objeto de lei. Matéria prevista em lei e que depender de regulamentação poderá ser feito
através de decreto do Chefe do Executivo. Normalmente, o decreto regulamenta questões

disciplinares, atribuições etc. que dizem respeito à relação entre a Administração Pública e

o ocupante da função.

I pI}{nUnO, James A - Como Insütú e Manter conselhos, CEDCA MG e Frente de Defesa dos Direitos da
Criançr e do Adolescentg Belo Horizontg 2000
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A rcgulamentagão do funcionamento como horários, procedimentos intemos, reuniões e

outro-s poderão ier feitos através de regimento aprovado pelo Conselho dos Direitos.

lrr - DrsPosrçÃo soeRE Á FUNçÃO

Antes de tratarmos da funçõo de conselheiro tutelar, faz-se necessário verificar como o

Direito Administrativo, prcóisamcntc a doutrina tem se referido ao servidor público, após a

promulgação das Emendas Constitucionais 19198 e20198.

Não há consenso entre os doutrinadores sobre os conceitos empregados para definir o

pessoal ligado à Administração Pública.

Em sua 24" edição, o Direito Administrativo Brasileiroa, de Hely Lopes

Meirelles diz que " servidores públicos em sentido amplo, no nosso

entendeç são todos os agentes públicos que se vinculam à Administração
pública, direta eindireta do Eitarlo, sob regime jurídico (a) estatutário

regular, geral ou peculiar, ou (b) a«lministrativo especial, ou (c) celetista, de

natureza proÍissional e empregatícia".

A mesma obra recoúece a falta de entendimento ou consenso entre os autores.

para Maria Sylvias Zanella di Pietro há que se entender o servidor público, como os

estatutários, ámpregados públicos e orrpuntts de funções temporárias, destacando dos

agentes potiticoi que sao ôs componentes do Governo no seu primeiro escalão.

Com o intuito de precisão de conceitos para melhor compreensão da exposição optamos por

adotar as definições de Odete Medaúar, por ser uma linguagem mais acessível, uma

abordagem mais pútica e consentânea à Constituição Federal de 88.

.. a) Agentes públicos - Abrange todos aqueles que mantém vinculo de trabalho com o§

.úr .:rt"t"is, de qualquer podú. A partiida Constituição de 1988, tende-se a utilizar a

expressão "servidores públicos" com essa amplitude.

b) Agentes políticos - Designa, em primeiro lugar, os eleitos por sufrágio_universal,

dãtentres dô mandato: Presúente da República, Governadores, Senadores, Deputados,

prefeitos, Vereadores. Em segundo lugar, oi auxiliares imediatos dos Chefes do Executivo:

Ministros de Estado, Secretfuios de Estado e Municipais.

4 prem,EUgs, Hely L. Direito Administrativo Brasileiro, Malheiros Editores, São Paulo, 1999,24'd-
, bl pfefRO, tUrí" S. - Direito Administrativo- Editora Atlas, São Paulo, 1998, I ed.
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t c) Servi{ores Públicos - Na Cf tte 1988 «lesigna todas as pessoas ÍIsicas que traballram nos

cítes estatais de qualqucr poder, inolusive oi detentores de oargos; é o mesmo sentido da

locução "agentes públicos".u

e) Empregados públicoc - Por analogia aos termos usados nos vlnculos de trabalho do

,áto, piiri.to ( emprcgaclo-ernpregador), a locução designa aqucles cohtratados pela CLT,

figurando o Poder Público como empregador'."

pelo exposto, cntendemos que o servitlor público é o mesmo que agentes públicos, ou seja,

todos os ocupantes de cargos e funçõcs públicos, potlendo ser colno rlistingue llcly L.

.Meirelles, emobrajô citada, ugcntcs pollticos c agentes administrativos.

A Emenda Constituçional 19, «le 04 cle junlro de 1998 quebrou o princlpio do regirne

jurldico único para o servidor público, perrnitindo ao ente estatal que, através de.lei própria,

observada a norma constitucional, estabeleça o regime ou regimes de seus servidores. Iiicou

criada a distinção na remuneração dos agentcs polÍticos o servidores públicos. Pelo novo

texto constitucional os agentes fo[ticos rãcebemsubsídio, em parcela única e os servidores

vencimentos (vencimento mais vantagens peouniárias).

A ltunçf,o de Conselheiro

O Estatuto da Criança e «lo A«lolescente, nos capÍtulos que dispõenr sobre o Conselho

Tutelar, diz tratar-se de fung[o pública.

AÍt. 135 - "O exercício efetivo da função de conselhciro constituirá serviço

público relevantc, ... ."

A Constituição Fe«leral de 88, com redação clacla pela Emencla Constitucional l9l99, eln seu

ut.3T,preconiza que:

AÍt. 32 - 
*A Administragão Pública direta e indireta de qualquer dos Poderes

da União, «los Estaclos, úg Distrito Federal e dos Municlpios, obedecerá aos

princípioí da legdiáade, irnpessoalidade, rnoralidatle, publicidade e

eÍiciência c, tambóm, ao scguintc:

I - Os cargos, elnpregos e funções púbticas são acesslveis aos brasileiros que

preencharí os r.qriúos cstabelecidos enl lei, assittt, colllo aos estrangeiros

na forma da lei."

6 MgplUAR, Odetg Direito Administrativo Modemo, Editora Revista dos Tribunais, São Paulq 199,3'ed'
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Estabeleceu a Carta Magna três formas de vínculo com a Administração Pública. Parece-

nos acertado distinguir cada uma delas e as repercussões advindaÍi para o membro do

Conselho Tutelar.

Iniciamos por distinguir cargos, empregos e funções públicos.

CARGO - Como no dizer de Hely L. Meirelles, em obra já citada, é "o lugar instituído na

organização do serviço público, com denominação própria, atribuições e responsabilidades

específicas e estipêndio conespondente para ser provido e exercido por um titular, na forma

estabelecida por lei".

O artigo 37, inciso l[, da CF de 88 com redação dada pela EC l9l98 prevê que a
"investidura em cargos e empregos públicos depende de aprovação prévia em concurso

público de provas ou de provaÍi e títulos, ..., ressalvadas as nomeações para cargo em

comissão declarado em lei de livre nomeagão e exoneração."

Nâo há que se falar ertr cargo de conselheiro tutelar, pois a Lei 8.069/90 não previu a

realização de concurso, atendendo neste caso o critério constitucional e, também não se

pode admitir que o membro do Conselho Tutelar possa ser nomeado e exonerado

iiwemente, poii a mesma lei diz que a nomeação só se dará mediante escolha pela

comunidade e para mandato de três anos.

EMPREGO - E o regido pelas regras da Consolidação das Leis do Trabalho. Nonnalmente

na Administração Indireú ou mesmo na Administração Direta que contrata, mediante

ooncurso, mas pelo regime da CLT.

FUNÇÃO - As funções são atribuições que são concedidas a uma pessoa, dentro do

serviço, sem a existência de cargos.

Ao se referir à função aCartade 88 faz menção a dois tipos deferentes de função:

"l- a função exercida por servidores contratados temporariamente com base

no artigo 37, lX, para os quais não se exige, necessariamenle, concurso

público, porque, às vezes, a própria urgência de contratação é incompatlvel

com a demora do Procedimento,...

2- as funções de natureza permanente, correspondentes a cheÍias, direção e

assessoramento ou outro tipo de atividade para a qual o legislador não crie o

cargo respectivo; em geral são de confiança, de livre provimento e

exoneração,... "
O art. 37, tX da Constituição de 88, permitiu ao legislador público a criação

de função de caráter ternPorário.

I
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a Dr Acessibilidade à Funçâo

A Emenda Constitucional 19, de 04 de junho de 1998 alterou a Carta de 88, vedava o

acesso à Administração públióa a estrangúros. Prevê a Constituição o.acesso a brasileiros e

t"rnbér, a estrangeiros, nos termos «la lei. Com isso, o Direito pát{9 permite a outros o

u..rro ao servigJpúblico, já como uma evolução a mudanças ocorridas que perrnitiam às

úiversidade, jtUii.ur contratarem professores estrangeiros' Torna-se, assim, acessÍvel à

ocupação da funçao for estrangeiros. Ademais os criiérios e procedirnentos próprios do

p.ô"r'* de escôha, o frauniõfpio deve prever, em lei, o acesso de estrangeiros à

Àdministração Pública municipal.

Da Estabilidade na Funçâo

Não há que se falar em estabilidade na função, primeiro porque a Constituição não previu a

estabilidade em função, mas, tão-somente em cargo:

Art. 4l - ..São estáveis, após três anos de efetivo exercicio, os servidores

,or*do, para cargo de provimento efetivo mediante concurso público"'

Não pretendeu o constituinte, como não poderia ser diferente que os 9cYry1tes 
de funções e

.rpr.go públicos uruútrr.* o privitéiio da estabilidade. Aliás, a Lei federal 8'069/90ao

se referir ao Conselho tutelar pti"e o áandato de três anos, pqrmitida uma recondução'

sãnao que não havendo recondução através do competente processo de escolha, vencido o

mandato o ocupante está automaticamente fora da fungão'

Da Remunersção

Válidas para todos os servidores públicos, üanto os ocupantes de cargos ou funções, duas

são as previsões gerais sobre a r.rrn.ruçdo na ConstituiCag da República' Uma se refere à

não"rriaua, ae píeviseo na lei orçamentária a contratação do pessoal, ou seja' o pagamento

ão prrrout deve constar do orgamento e sair do caixá do Tesouro' A outra é a inovação

f*ia" prfa Emenda Constitucional 19/98 que estabeleceu o subsídio para os agentes

políticos , ,.ron r.çao dos servidores e, inclusive, os critérios para estipulação dos

montjantes.

Da Acumuhçâo

A regfa para acumulação é a mesma válida para os «lemais ocupantes de cargos ou funções

públicos. Nos termos do art. 37, XVI e XVII, com a red1gão da Emenda Constitucional

irrrS só poderá haver acumulação remunerada de cargos públicos se se tratar:

- de dois cargos de Professor;
- um de professor cõm outro técnico ou científico;

- de dois Privativos de médico.

\
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Em todos os casos acima é necessário que haja compatibilidade de horários.

Com relagão ao servidor inativo, tem entendido a doutrina que deve ser aplicada à mesma

regÍa,salvo os cargos em comisJéo de livre nomeação e exonereçõo e cargos com mandatos

elãtivos, observadõ o limite do subsídio para os Ministros do Supremo Tribunal Federal'

Previdência

Não houve alteração quanto ao regime jurÍdico «lo servidor, mas quanto à segurança

prévidenciária, a Emenda Constituci-onatiotgg deixou marcentes mudanças. A partir da

Emenda só o servidor ocupante de cargo de provimento efetivo terá o sistema peculiar de

previdência, do servidor Público.

Os dcmais scrvidores, ooupantes de cargos em comissão, funções, agentcs polÍticos farõo

parte do sistema geral da previdência social.

A Constituição Federal, com a redaçõo da Emenda Constitucional2Dl9l, dispôs:

AÍt. 40 - Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municlfios, incluídas suas ãutarquias e fundações, é assegurado regimo do

preriAência de carátàr óontributivo, observadbs critérios que pfeservem o equilíbrio

hnancciro e atuarial c o disposto nestc artigo.

S f S - Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão declarado em lei de

livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo temporário ou de emprego público'

aplica-se o regime geral da previdência social'"

É claro e preciso o dispositivo constitucional ao restringir o regime peculiar do servidor

apenas aos ocupantes de cargos efetivos.

Os agentes políticos farão parte do regime geral «la previdência social'

Outros Direitos Pertinentes à Fuiição

Além do que dispõe a carto Magna para o servidor público, o art. 39, § 2o prevê a aplicação

aos servidõres o previsto para tãbaúadores urbanos e rurais conforme o Art. 7o:

fV - salário-mínimo;
\1{I - gaÍantia de salário nunca inferior ao mínimo;

VIII - décimo terceiro salario, com base na remuneração integral;

IX - remuneração do trabalho noturno superior ao diurno;

XII - salário-famítia para seus dependentes;

Xm - jornada de oitó horus diáriás e quarenta e quatro semanais;

XV - irpouso semanal remunerado, de preferência aos domingos;

o
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t XVI - horas extras, no mínimo, cinqüenta por cento mals caras;

XVI - férias anuais remuneradas, com um tergo a mal§;

xvIII - licença à gestante, sem piejuÍzo do emprego, com cento e vinte «lias;

XIX - licença paternidade de cinco dias;

)O(- proteçãoag mercado de trabalho da mulher;
júf j 

r.Júção dos iúor inerentes ao trabalho, por meio de saúde, higiene e segurança;

)OO( - proibiião à. 
-aif"ir"çn 

a" *f[ri;;iJ 
-á*crcício 

de funçõãs e de critérios de

"UÃlttaúr 
rnotivo de sexo, ida«le, cor e estado civil'

Das Questões DisciPlinares

A exemplo dos demais servidores públicos, a lei que cria e regulamentl a.função de

Conselheiro Tutelar deverá prever direitos e deverés, com observância do disposto na

Constituição Federal;;8ú ã * fonu, e infrações, que venham a ensejar sindicâncias e

processos administrativos'

Nos municlpios onde existem as conegedorias o i{tÍ é que fique a cargo desse órgão a

apuração de ,r.niui-iuit ãarinitítãtü disciplinar 
'e 

consequenú aplicaçil0 de

penalidades. eo .onirAiio de alguns. municípios àm que esta alribuição foi dada aos

Conselhos ae pirriiot'ão Ctiuoçí: 9o Adolàscente, que além de contar com pes§oas

voluntárías, e que ffi;;"* altir"lUiiiatàãJ" it*ú âo q* os servidores' também não

têm o coúecimentJ;";l;; a ei.periencia que a funçeo de conegedor Íequer'

Algumas Conclusões

Ao mencionar "função* A L€i federal s.069/90 deixa o caminho a ser seguido pelos

Municípios para críação dos Conselhos Tutelares e conseqüentemente da função de

conselheiro tutelar.

A análise da constituição da Repúb-lica de 1988, com as reformas empreendidas pelas

Emendas Constitucionaís fglgf 
")Otgg,ã 

fti"ítfpi" poaoa-p.*ver a função temporária de

conselheiro tutelar dentro do seu quadro il;;ü;trl.o, {ulcro 
no Art', 37' inciso Ix' da

Carta Magna. Prevê a Lei Maior q"q g ;;gil9 a:"f ser detenninado por lei' o que nos

leva ao entendimento que se trata de bi ;ili"ipal,'visto que a Lei 8'069/90 prevê a criação

ãõons;iú. Tutelar apenas no âmbito dos municÍpios'

Dada a previsão constitucional que função de caráter temporârio poderá ser criada por lei'

nos paÍece *oi, *rtuoo a sugestito ot q* se- dê a previsão legal no Estatuto dos

servidores públicos Municipais. Arér ã; ;h;.rdo no ,ôf..ido estatuto, deverá haver lei

especlfica que crie .'r.!rr"Ãã"tr ; funõo;; q* p"arrl.ocoÍÍer na mesma lei que cria o

órgão conselho T"teí;il não. A runieo iere os impedimentos de acumuraçõo como os
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I demais caÍgos e funções públicas, nos termos da Constituição Federal-de 1988. Ainda,

.oro se def,reende dó exposto acima a ela não é dado o instituto da estabilidade.

Sobre o regime de previdência social, a par das reformas, outra alternativa não resta senão o

entendimeãto de que o deverá seguir o rãgime geral de previdência social, ou seja, o regime

estabelecido para todos os trabalhador.r-du iúciativa privada, regidos pela Consolidação

das Leis do Tiabalho, prevalecendo, os mesmos critérios destes.

A remuneraçilo deverá constar do orçamento «lo Município juntamente com os demais

servidores municipais. Como os demais ocupantes de cargos e fungões públicas' o

pagamento do conselheiro tutelar deverá ter previsão na lei orçamentária, dentro das

despesas de pagamento de Pessoal.

Um equlvoco que se verifica, pelas consultas de vários municipais que não contam com

urn. uipgoria jurídica mais áparelhada é de se efetuar o pagamonto dos conselheiros com

recursos do Fundo dos Direitor. Sr o lei deu ao Conselho Tutelar o caniter de permanente,

outro entcndimento ufe* do qual os §eus integrantes devem fazer parte do quadro dos

servidores, é no mínimo equivocado.

rV - O PRocEsso DE EscoLHA Dog ocuPÁNTEs DA FUNCÃ9

Responsabilidades

A Lei federal 8.069/90 não é precisa quando trata da escolha de ocupantes da-fungão de

conselheiro tutelar. O assunto é tratado de forma esparsa entre os artigos l3l a 140, sendo

qui o artigo 139 remete ao município aresponsabilidade ryla 
sua regulamentação:

..O processo para a escolha dos mombror do Crnuulho Tutelar será estabelecido em lei

*uniciput . àof-ao roU u responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da

Criançi e do Adolescente c a fiscaiização do Ministério Público".

Já previu o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu artigo l]2, q-ueos ocupantes da

funçõo devem ser escolhidos pela comunidade. A lei municipal.poderá estabelecer as

noú gerais do processo, 
" 

rsi.Ut raçõo, prazos para início e término e os procedimentos

;;d;rãr;i rstuUrteridos em normativas do Conselho de Direitos, devendo ter as suas

âtribuiçoes e limites previstos na loi.

como ..custo§ legis" o representantc do Ministério Público deve acompanhq todas as

etspas do procesú fiscalizando todos os atos. A ausência do Ministério Público poderá

resultar em nulidade de todo o processo.

o imperativo legal se justifica pela necessida«le de observação dos princípios

constitucionais púa Administraçao, sobretudo o da impessoalidade, moralidade,

publicidade e isonomia
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O representante do Ministério Público deve ter "visüas" de cada processo e ouvi«lo antes de

toda decisão a ser tomada, aplicando assim as normas do Direito Processual.

Critérios pars os Candidatos Previstos na Lei Ferlcral

Apenas três são os critérios previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente, para ser

candidatos a membros do Conselho Tutelar:

Ar1 133 -'?ara a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigiclos os seguintes

requisitos;
I - recoúecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;

III - residir no municÍpio."

Traz alei federal três requisitos genéricos que o seu enunciado dispensa comentários mais

alongados, entretanto, nâo impedim que algurnas lembranças sejam trazld1s à mernória. A
recoãhecida idoneidade morul deve ser como no dizer de Judá Jessé (8) " o coqiunto de

qualidades que deve ter o cidadão que cumpre corretametrte seus deveres públicos e

irivados". Não obstante o entendimento claro clo ilustre magistrado, deve a lei municipal

ãstabelecer o que é e como fazer a prova da idoneidade moral sob- pena de a boa intenção

do legislador sà transformar cm instrumento de subjctivismo c intcresses dc grupos.

Da mesma forma, a lei deve estúelecer os meios para se provar que o pré-candidato reside

no Município. A necessidade de residência no Municlpio onde se der a candidatura

justifica-se em o candidato ter conhecimento do lugar onde o conselheiro atua e dos seus

rmoradores.

A idade de 2l anos é uma referência de amadurecimento do candidato e é a mesma da

maioridade civil.

Em que pese o estabelecimento de critérios para os candidatos pela lei federal nada impede

qrr á leimunicipal trace, além desses, outros que estejam de acordo com a realidade local,

.o*o a escolaridadc minima, cxperiência no atcndimento aos dircitos da criança c do

adolescente eto. A Constituição aê tU determina que cada pessoa federada é responsável

pela organizaçlo dos seus serviços.
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Etapas do Processo de Escolha
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O Estatuto da Criança e do Adolescente prevê que os membros do ConselhoTutelar devem

ser escolhidos pela comunidade local. A par disso pode-se entender que deve ser um

processo que permita a participação, maior posslvel, da comunidade.

FIá que se analisar o preenchimento, por parte dos candidatos, dos critérios previstos ern lei'

Além clesses outros procedimentos podern ser veri[icados no processo de escolha:

- Publicidade do ato que instaura o proccsso de escolha;

- Composição das instâncias responsáveis;
- Inscrição dos candidatos;
- Julgamento dos requcrimentos de inscriçiio;
- Teste de veriÍicação de conhecimento dos direitos da criança e do adolescente;

- Curso sobre a política de atendimento aos direitos da criança e do adolescente;

- Cadastramento de eleitores;
- Eleição;
- Apuração
- Proclamação dos escolhidos.
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